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Secretaria de Planejamento Administração e
Finança

ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL

4° Termo de Aditivo ao Contrato n° 042/2022
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA) QUARTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 042/2022 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) E A
EMPRESA MARCOS VINICIO DE SOUSA
CASTRO – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, NA FORMA ABAIXO. Aos
cinco dias do mês de março do ano de 2026, de
um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO
DO BREJÃO (MA), pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº
01.616.680/0001-35, com sede administrativa na
Rua Padre Cícero nº 51, Centro, neste ato
representado por sua Secretária Municipal Sra.
MIRIÃM BRANDÃO ALBUQUERQUE,
portadora da cédula de identidade de nº
017924572001 e do CPF nº 000.231.423-16,
doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
MARCOS VINICIO DE SOUSA CASTRO –
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob o nº 44.279.798/0001-28, com sede na
RD BR-010 s/n, Residencial Colina Park, Rua
Longitudinal 01 QD 10 Lote 44, Imperatriz - MA,
neste ato representada pelo Sr. Marcos Vinicio de
Sousa Castro, brasileiro, casado, advogado,
portador do RG nº 1231756990 SESP-MA e do
CPF nº 003.098.513-78, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADO, tendo em
vista o que consta na Tomada de Preços nº
002/2022 - CPL, que passa a integrar este
instrumento independentemente de transcrição,
na parte em que com este não conflitar, resolvem,
de comum acordo, celebrar o presente TERMO
ADITIVO, regido pela Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições
seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO
OBJETO Constitui objeto deste contrato a
prestação de serviços de assessoria e consultoria
jurídica, em conformidade com a Tomada de
Preços nº 002/2022 - CPL e seus anexos, que
independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O
presente Termo aditivo de contrato está

consubstanciado no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações. CLÁUSULA
SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO Vincula-se ao
presente Termo Aditivo de Contrato,
independentemente de transcrição, o Tomada de
Preços nº 002/2022 - CPL tombado sob o nº
002/2022 - CPL. CLÁUSULA TERCEIRA – DO
VALOR TOTAL O valor total estimado deste
Termo Aditivo de contrato é de R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais). PARÁGRAFO ÚNICO -
Serão mantidos integralmente os preços
contratados, conforme proposta de preços
apresentada nos autos do Tomada de Preços nº
002/2022 - CPL tombado sob o nº 002/2022 -
CPL. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE
VIGÊNCIA CONTRATUAL Fica alterada a
CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO DE
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO,
para o fim de prorrogar por 12 (doze meses) o
prazo de vigência contratual inicialmente
estabelecido, nos moldes do que preconiza o
Tomada de Preços nº 002/2022 - CPL e art. 57, II,
da Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA
QUINTA – DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do
presente termo aditivo Contrato correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária, prevista
para o exercício financeiro de 2026 (dois mil e
vinte e seis): 02.061.0010.2-003 – Manutenção
das Atividades da Assessoria Jurídica 3.3.90.39 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS Permanecem inalteradas todas as
demais cláusulas e condições do contrato aditado.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO Fica eleito o
foro de Açailândia/MA, comarca da qual o
município de São Francisco do Brejão – MA é
termo judiciário, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E assim, por estarem de
acordo, ajustadas e contratadas, após lido e
achado conforme, as partes a seguir firmam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem. São
Francisco do Brejão (MA), 05 de março de 2026
MIRIÃM BRANDÃO ALBUQUERQUE -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS. 

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: 49jdxaq8m6m20260401120451

2º Termo de Aditivo ao contrato 340/2024
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
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MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA) SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 340/2024
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTre SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE
São Francisco do Brejão (MA) E A EMPRESA
J & L COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
(POSTO REGINA III), NA FORMA
ABAIXO. Aos trinta dias do mês de março do
ano de 2026, de um lado, O MUNICÍPIO DE
SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA),
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANCAS, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o nº
01.616.680/0001-35, com sede administrativa na
Rua Padre Cicero nº 51, Centro, neste ato
representado por sua Secretária Municipal Sra.
MIRIÃM BRANDÃO
ALBUQUERQUE, portadora da cédula de
identidade de nº 017924572001 SSP-MA e do
CPF nº 000.231.423-16, doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa J &AMP; L COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA (POSTO REGINA
III)., pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob o nº 22.380.662/0001-77, com sede na
BR 010, KM 270, Trecho Seco, São Francisco do
Brejão/MA, neste ato representada pelo seu
titular Sr. João Evangelista Costa Junior,
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH
nº 02412486240 DETRAN-MA e do CPF nº
004.983.113-50, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADO, tendo em
vista o que consta no Pregão Presencial nº
018/2023 - CPL, que passa a integrar este
instrumento independentemente de transcrição,
na parte em que com este não conflitar, resolvem,
de comum acordo, celebrar o presente TERMO
ADITIVO DE CONTRATO, regido pela lei nº
8.666 de 21 junho de 1993, mediante as cláusulas
e condições seguinte: CLÁUSULA PRIMEIRA
— DO OBJETO Constitui objeto deste termo
aditivo de contrato a aquisição eventual e futura
me combustível na bomba, em conformidade com
o Pregão Presencial nº 018/2023- CPL e seus
anexos, que independente de transcrição integram
este instrumento para todos os fins e efeitos
legais. O presente contrato está consubstanciado
no procedimento licitatório realizado na forma da
Lei nº 10.520/2002. CLÁUSULA SEGUNDA –
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
ACRÉSSIMOS Ficam alteradas a CLÁUSULA
QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO DO CONTRATO, para o fim de
prorrogar até 31 de maio de 2026o prazo de
vigência contratual inicialmente estabelecido, nos

moldes do que preconiza o Pregão Presencial nº
018/2023 - CPL e art. 57, § 1º, IV, da Lei Federal
nº 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem
inalteradas todas as demais cláusulas e condições
do contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA -
DO FORO Fica eleito o foro da cidade de
Açailândia – MA, comarca da qual o município
de São Francisco do Brejão - MA é termo
judiciário, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste contrato. E, para firmeza e como
prova de assim haverem, entre si, ajustado e
contratado, é lavrado o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e
pelas testemunhas abaixo nomeadas. São
Francisco do Brejão (MA), 30 de março de 2026.
MIRIÃM BRANDÃO ALBUQUERQUE –
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: $hmKRYOsXYEf

Secretaria Municipal de Assistência Social,
Trabalho, Emprego e Promoção Humana

2º Termo de Aditivo ao contrato 343/2024
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA) SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 343/2024
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTre SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE
São Francisco do Brejão (MA) E A EMPRESA
J & L COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA (POSTO REGINA III), NA FORMA
ABAIXO. Aos trinta dias do mês de março do
ano de 2026, de um lado, O MUNICÍPIO DE
SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA),
através do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº
19.054.025/0001-04, com sede administrativa na
Av. Castelo Branco s/n, Centro neste ato
representado por sua Secretária Municipal Sra.
ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA,
brasileira, solteira e agente política, portadora da
célula de identidade de nº 026087692003-9 SSP/
MA e do CPF nº 019.363.193-81 doravante
denominado simplesmente de CONTRATANTE
e, do outro lado, a empresa J &AMP; L
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
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(POSTO REGINA III)., pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº
22.380.662/0001-77, com sede na BR 010, KM
270, Trecho Seco, São Francisco do Brejão/MA,
neste ato representada pelo seu titular Sr. João
Evangelista Costa Junior, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da CNH nº 02412486240
DETRAN-MA e do CPF nº 004.983.113-50,
doravante denominada simplesmente de
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no
Pregão Presencial nº 018/2023 - CPL, que passa
a integrar este instrumento independentemente de
transcrição, na parte em que com este não
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO,
regido pela lei nº 8.666 de 21 junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO
OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo de
contrato a aquisição eventual e futura me
combustível na bomba, em conformidade com o
Pregão Presencial nº 018/2023- CPL e seus
anexos, que independente de transcrição integram
este instrumento para todos os fins e efeitos
legais. O presente contrato está consubstanciado
no procedimento licitatório realizado na forma da
Lei nº 10.520/2002. CLÁUSULA SEGUNDA –
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
ACRÉSSIMOS. Ficam alteradas a CLÁUSULA
QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO DO CONTRATO, para o fim de
prorrogar até 31 de maio de 2026o prazo de
vigência contratual inicialmente estabelecido, nos
moldes do que preconiza o Pregão Presencial nº
018/2023 - CPL e art. 57, § 1º, IV, da Lei Federal
nº 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem
inalteradas todas as demais cláusulas e condições
do contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA -
DO FORO Fica eleito o foro da cidade de
Açailândia – MA, comarca da qual o município
de São Francisco do Brejão - MA é termo
judiciário, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste contrato. E, para firmeza e como
prova de assim haverem, entre si, ajustado e
contratado, é lavrado o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e
pelas testemunhas abaixo nomeadas. São
Francisco do Brejão (MA), 30 de março de 2026.
ANA CRISTINA FIGEURIA DE SOUSA – 

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: $qXghdOVv/0I

Secretaria Municipal de Educação

2º Termo de Aditivo ao contrato 341/2024
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA) SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 341/2024
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTre SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE
São Francisco do Brejão (MA) E A EMPRESA
J & L COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA (POSTO REGINA III), NA FORMA
ABAIXO. Aos trinta dias do mês de março do
ano de 2026, de um lado, O MUNICÍPIO DE
SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA),
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o nº
30.629.684/0001-56, com sede administrativa na
Rua Santo Antônio nº 43, Centro, neste ato
representado por seu Secretário Municipal Sr.
GERALDO MARINHO DA SILVA
LEMOS, portadora da cédula de identidade de nº
204220947 SSP-MA e do CPF nº
487.519.013-15, doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa J &AMP; L COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA (POSTO REGINA
III)., pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob o nº 22.380.662/0001-77, com sede na
BR 010, KM 270, Trecho Seco, São Francisco do
Brejão/MA, neste ato representada pelo seu
titular Sr. João Evangelista Costa Junior,
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH
nº 02412486240 DETRAN-MA e do CPF nº
004.983.113-50, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADO, tendo em
vista o que consta no Pregão Presencial nº
018/2023 - CPL, que passa a integrar este
instrumento independentemente de transcrição,
na parte em que com este não conflitar, resolvem,
de comum acordo, celebrar o presente TERMO
ADITIVO DE CONTRATO, regido pela lei nº
8.666 de 21 junho de 1993, mediante as cláusulas
e condições seguinte: CLÁUSULA PRIMEIRA
— DO OBJETO Constitui objeto deste termo
aditivo de contrato a aquisição eventual e futura
me combustível na bomba, em conformidade com
o Pregão Presencial nº 018/2023- CPL e seus
anexos, que independente de transcrição integram
este instrumento para todos os fins e efeitos
legais. O presente contrato está consubstanciado
no procedimento licitatório realizado na forma da
Lei nº 10.520/2002. CLÁUSULA SEGUNDA –
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
ACRÉSSIMOS Ficam alteradas a CLÁUSULA
QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO DO CONTRATO, para o fim de
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prorrogar até 31 de maio de 2026o prazo de
vigência contratual inicialmente estabelecido, nos
moldes do que preconiza o Pregão Presencial nº
018/2023 - CPL e art. 57, § 1º, IV, da Lei Federal
nº 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem
inalteradas todas as demais cláusulas e condições
do contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA -
DO FORO Fica eleito o foro da cidade de
Açailândia – MA, comarca da qual o município
de São Francisco do Brejão - MA é termo
judiciário, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste contrato. E, para firmeza e como
prova de assim haverem, entre si, ajustado e
contratado, é lavrado o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e
pelas testemunhas abaixo nomeadas. São
Francisco do Brejão (MA), 30 de março de 2026.
GERALDO MARINHO SILVA LEMOS –
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO  

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: $tiUpPSZhyg9

Secretaria Municipal de Saúde Saneamento e
Qualidade de Vida

2º Termo de Aditivo ao contrato 342/2024

ESTADO DO MARANH&ATILDE;O
PREFEITURA MUNICIPAL DE
S&ATILDE;O FRANCISCO DO
BREJ&ATILDE;O (MA) SEGUNDO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N&ORDM; 342/2024
DE&NBSP;PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SICELEBRAM O
MUNIC&IACUTE;PIO DE S&ATILDE;O
FRANCISCO DO BREJ&ATILDE;O (MA) E
A EMPRESA J &AMP; L COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA (POSTO REGINA
III), NA FORMA ABAIXO. Aos trinta dias do
mês de março do ano de 2026, de um lado, O
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO (MA), através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº
14.001.532/0001-58, com sede administrativa na
Rua Carlos Eduardo Gozzo Lopes s/n, Bairro

Novo Horizonte, neste ato representado por sua
Secretária Municipal Sra. GECIANE
CARNEIRO BARROSO, brasileira, casada e
agente política, doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa J &AMP; L COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA (POSTO REGINA
III)., pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob o nº 22.380.662/0001-77, com sede na
BR 010, KM 270, Trecho Seco, São Francisco do
Brejão/MA, neste ato representada pelo seu
titular Sr. João Evangelista Costa Junior,
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH
nº 02412486240 DETRAN-MA e do CPF nº
004.983.113-50, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADO, tendo em
vista o que consta no Pregão Presencial nº
018/2023 - CPL, que passa a integrar este
instrumento independentemente de transcrição,
na parte em que com este não conflitar, resolvem,
de comum acordo, celebrar o presente TERMO
ADITIVO DE CONTRATO, regido pela lei nº
8.666 de 21 junho de 1993, mediante as cláusulas
e condições seguinte: CLÁUSULA PRIMEIRA
— DO OBJETO Constitui objeto deste termo
aditivo de contrato a aquisição eventual e futura
me combustível na bomba, em conformidade com
o Pregão Presencial nº 018/2023- CPL e seus
anexos, que independente de transcrição integram
este instrumento para todos os fins e efeitos
legais. O presente contrato está consubstanciado
no procedimento licitatório realizado na forma da
Lei nº 10.520/2002. CLÁUSULA SEGUNDA –
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
ACRÉSSIMOS. Ficam alteradas a CLÁUSULA
QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO DO CONTRATO, para o fim de
prorrogar até 31 de maio de 2026o prazo de
vigência contratual inicialmente estabelecido, nos
moldes do que preconiza o Pregão Presencial nº
018/2023 - CPL e art. 57, § 1º, IV, da Lei Federal
nº 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem
inalteradas todas as demais cláusulas e condições
do contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA -
DO FORO Fica eleito o foro da cidade de
Açailândia – MA, comarca da qual o município
de São Francisco do Brejão - MA é termo
judiciário, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste contrato. E, para firmeza e como
prova de assim haverem, entre si, ajustado e
contratado, é lavrado o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e
pelas testemunhas abaixo nomeadas. São
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Francisco do Brejão (MA), 30 de março de 2026.
GECIANE CARNEIRO BARROSO –
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
SANEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: mvgcmu6tn620260401130426
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Planejamento Administração e Finança
Rua. Padre Cicero, nº 51, Bairro: Centro -São Francisco do Brejão - MA

Cep: 65.929-000
http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES
Prefeito(a) Municipal

MIRIAM BRANDÃO SILVA
Secretária Municipal de Planejamento Administração e Finança

Informações: prefeitura@saofranciscodobrejao.ma.gov.br
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